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PREGAO PRESENGIAL N° 010/2016 
Processo no 0316.02/2016 
Modalidade Pregao Presencial 
Data de Emissao: 1810312016. 
Data da Licttação 3110312016 
Hora da Licitação: IlbOOmin 
Tipo tie Licitaçao: Menor Préço por Item 
Unidades Administrativas Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social 

A Prefeitura Municipal de Tamboril, através do sua Pregoeira Oficial, torna póblico aos 
interessados, que no dia 31 de Marco de 2016, na sua sala de Reuniöes, Ioca!izada no Centro 
Administrativo Julieta Alves Timbo, a Rua Gerniriiano Rodrigues de Farias s1n0  - Bairro São Pedro 
- Tamboril - Ceara, realizará Iicitação na modalidade de Pregão Presenbial, do tipo menor preço 
por item, para fornecirnento tie produtos do forma parcelada, conforme objeto descrito neste Edital, 
tudo tie conformidade corn as regras estipuladas na Lei n° 10.520, tie 17/07/2002, Decreto 3.555; 
tie 0810812000, Lei Complementar 123/2006 tie 14 dezembro tie 2006, aplicando-se, 
subsidiariarnente, no que couber, a Lei 8.666. de 21106193, corn suas alteraçâes e demais 
exigencrs deste Edital e seus anexos 

Constituem anexos do presenteedital: 
Anexo I: Termo tie Reféência 	 - 
Anexo II: Minuta de Contrato 
Anexo III Modelo tie Declaração que cumpre as oxigéncias tie habibtacão 
Anexo IV Declaração de Microernpresa ou Ernpr.sa de Pequeno Porte 
Anéxo V. Modelo de Credenciamento 
Anexo VI: Modelo de Garth Proposta da Licitr; te 
Anexo VII: Modelo de Garth do Apresentação da L)oturnentação 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Iicitação a AQUISIcAO DE MATERIAL PARA COMP0SIçAO DE 
KIT BEBE DESTINADOS ATENDER AS MECESSIDADESDA  SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE devidamente relacionado e 
especificado no Termo tie Referência - Anexo 1. 

2 DIA, HORA E LOCAL DO RECEBIMENTO DA D0CuMENTAçA0 
2.1- 0 recebimento da documentaçao e dos envelopes relativos a proposta e a habilitação será 
efetuada da seguinte forma: 
2.1.1. No dia 31 de Marco de2015,às 1ih00min recebimento da declaração que cumpre as 
exigénciss de habilitação, declaração que e rncroempresa ou empresa de pequeno ports (quando 
for o caso) a cornprovação de adtmplencia C as envelopes contendo as propostas de preços e 
documentação de habilitaçao dos interessados credenclados, que deverão ser entregues ern 

• 	envelopes sepacaclos e féchados. 
2.1.2. 0 endereço para a entrega da documentaçâo e abertura dos envelopes é: 
CENTRO ADMINISTRATIVO JULIETA ALVES TIMBO - TAMBORIL-GE 
Sala da Cornissão tie Licitaçao 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/n° - Bairro São Pedro - Tamboril - Ceará. 

3 DAS CONDIçOES GERMS PARA PARTICIPAçAO 
3 1. -  Poderão participar desta Iicitaçao toda ?u3Iquer firma individual ou sociedade regularrnente 
estabelecidas no Pats, enquadrada corno in -roviipresa cu ernpresa de pequeno porte, que seja 
especializada e credenciada parà o f&rthcthie-nk des produtos, e que satisfaça a todas as 
exigencias do presente Edital, especificac-âes e normas, tie acordo corn os anexos relacionados. 

Centro Adrninistratavo Julieta Alves limbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farlas SIN- BairW ão Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 
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3.2. A participacâo na licitaçao importa total e iii estrita subrmssäo dos proponentes as candiçoes 
desteEdital. 
3.3. Em conforrntdade dom a Lei Complernentar 123 de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complernentar 147, de 07 de agosta de 2014, esta Iicitaçào destina-
se a participacão exciusiva de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP 
3.4. Não poderâo cancorrer, direta ou indiretarnente, nesta licttaçâo 
3.4.1. Empresas que naa sejam enquadradas coma microempresa oil empresa de pequeno porte, 
do acardo com a legislacâo federal. 
3.4.2. Empresas em estado de falencia, de concordata, de dissolucão ou liquidação; 
3.4.3. Empresas quo tenham sido declaradas inidôneas par qualqüer órgao da Administraçaa 
Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal bern coma as que 
estejam punidas corn suspensâo do direito de contratar ou licitar corn a Adrninistracão PUblica; 
3.4.4. Servidar de qualquer Orgão au entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Tamboril, bern 
assim a empresa da qual tal servidor seja sOcio, dirigente ou respansavel tecnico 

4. REPREsENTA(;A0 E CREIDENCIAMENTO 
4.1. Cada licitante apresentar-se-á corn urn representante legal que, devidarnente munido de 
credencial, será a ünico admitida a inteMr em todas as fases do procedirnenta licitatório, quer par 
escrita, quer aralrnente, respondendo assirn, para todos as efeitos, par sua representada. 
4.2. Nenhurna pessaa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, podera representar mais 
de umalicitante. 	 -. 
4.3. Para o credenciarnento deverao ser apresentados as seguintes docurnentas, as quais farão 
parte dos autos do processo 
a) Copia autenticada do documento do idontificaçao corn foto do representante a ser credenciado, 
b) Tratando-se do represontante legal o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento do 

• 	Registro Comorcia!, no qual sejarn expressos Os pods res para exercorem direitos e assumir 
obrigaçOes em decorrencia de tal invostidura; 
c) Tratando-se de procurador, PROCUR4AO pUb!ica ou particular, onde no caso da particular 
deveré ser reconhecida a firma em cartOrio competente, e ambas outorgando expressamente,: 
poderes ao mandatario pare formular ofertas a lances do pro ços, bern como, praticar em todas as 
fases do procedimento licitatOrio os dornais atos pertinentes ao certame, acompanhada da 
docurnentaçäo descrita no item anterior a de urn documento de identificaçao do representante legal 
da empresa; 

• 	d) Declaração de cumprimento das condiçöes de habilitação (ANEXO Ill); 
e) Declaraçäo de Microompresa ou Empresa do Pequeno Porte (ANEXO IV); 

• 	f) Cornprovaçäo do Adimplência atravOs da apresentaçao da Certidão Negative de Debitos 
emitida pela Secretaria do Administraçao do Municipio de Tamboril dentro do prazo do validado (A 
solicitação da certidao doveré ser feita atraves do requerirnento escrito, assinado polo responsavel 
legal da empresa, corn antecodência minima do 24 (vinte a quatro) horas da data marcada para o 
recebimento dos envelopes do habilitaçao è proposta do pro ços); 
4.4.. Q credenciarnento dos interessados será efetuado antes da apresentacão dos envelopes 
contends a docurnentaçâo e propostas,no mesmo local de apresentacão da dacumentaçâo. 

• 

	

	. 4.5. Todos as docurnentos referentes ao pIesente CREDENCIAMENTO deverao ser apresentados 
em original ou por copia autenticada em cartoria cornpetente 
4.6. Na falta oa incol!reçào dos docurnentos exigidos no credenciamento, a empresa nâa poderá 
formular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nern se rnanifestar durante 
a transcurso do Pregao, nâa padendo ainda interpor recurso, vatenda-se, para todos as efeitos, dos 
termas de sua propasta escrita. 
4.7. Todos Os credenciados pelas licitantes deveràa permanecer na sessâa ate a conclusâa dos 

• 	prdcedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena, de preclusão do direito ao prazo 
recursal. 

Centro Administrative, Julieta Alves Timbo 	
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5 DA APREsENTAcA0 DA PROPOSTA DE PREOS E DA D0cuMENTAçA0 DE 
l-IABItlTAçAo 
5.1. A declaraçâo que atende todas as exigéncias de habilitaçâo, a declaração qua a licitante 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação de adimplencia, a Proposta de 
Preços e a Documentação de HabiIitacâo deverão ser apresentadas no local, dia e hora 
determinados neste .edital, a proposta e a documentacao de habilitaçäo serão apresentados em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 
Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
Envelope nY 2: Docurnentosde Habilitaçao. 
5.1.1. Os envelopes deverao canter, em suas partes externas, as seguintes dizeres: 

A PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N. 0 010/2016. 
ENVELOPE n.° I - PROPOSTA DE PREQOS 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° .......................................... 

APREGOEIRAda 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
EDITAL DO PREGAO N. 0 010/2016. 
ENVELOPE-n.02 

- DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ 'N.° .......................................... 

6. DA PROPOSTA DE PREOS 
6.1. A Proposta de Preços devera ser apresentada em uma via, na lingua portuguesa, salvo 
quanto as expressães tecnicas de uso corrente, redigida cam clareza,  sem ernendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do 
Iicitante proponente, contendo: 
6.1.1. Garth Proposta da Licitante - Anexo VI, name ou razao  social, endereço completo e 
nümero do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, no Ministériô daFazenda; 
6.1.2. Planilha de Preços corn especificaçOes claras, completas e minuciosas dos produtos 
oferecidos, contendo marca e demais caracterIsticas tecnicas detalhadas que possibilitem sua 
avaliaçâo, corn respectivas quantidades, preços unitário e total, conforme Termo de Referencia - 
Anexo I, para as itens que fizer a oferta, em real, expressos em algarismo e par extenso, de forms 
clara e precisa, lirnitado rigorosarnente ao objeto desta licitacâo, sem alternativas de precos ou 
qualquer outra condiçâo que induza o julgarnento a ter rnais de um resultado; 
6.1.2.1. Em caso de divergencia entre as preços unitthrio e total, será considerado o prirneiro e 
entre as expressos em algarismo e par extenso, prevalecerá 0 ültimo. 
6.1.3: Declaraçâo expressa de que nos pregos contidos na proposta escrita e naqueles que, 
porventura, vierern a ser ofertados pocmeio de lances verbais estâo incluidos todos as custos e 
despesas, tais coma: impostos, taxas, royalties, fretes e Qutros, conforrne Anexo VI - Carta 
Proposta da Licitante; 
6.1.4. Prazo de yalidade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 
6.1.5. Prazo de entrega dos produtos, nâo superior a 05 (cinco) dias, contados da data de 
recebirnento da ordern de compra. 

Centro Adininistrativo Julieta Alves Timbó 	 U 
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7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7.1 A reuniâo para recebimento da documentação e abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços e Documentos de l-iabilitaçào será püblica e dirigida pela Pregoeira. 
7.2. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira para recebimento da documentaçâo e dos 
envelopes de propostas de preços e documentos de habilitacâo, nâo mais serâo admitidos novos 
proponéntes, além dos já credenciados,dando-se inicio ao respectivo recebimento. 
7.3 Recebidas a docurnentação e os envelopes, serão inicialmente conferidas as declaraçaes: de 
cumprimento das condiçOes do habilitacão e se as licitantes se enquadram como microempresas 
ou empresas de peqiteridporte, além da comprovação de adimpléncia. 
7.4. As licitantes que nab apresentarem a declaraçäo do cumprirnento das condiçâes de habilitaçâo 
terâo os envelopes de propostas de precos e documentos de habilltação devolvidos, náo 
participando do certame licitatório. 
7.5. Se a licitante nào apresentar a declaração que se enquadra como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, näo poderá participar deste certame licitatorio. 
7.6. Para as demais licitantes, serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Precos que 
serâo rubricadas pela Pregoeira e pelos participantes quo o desejarem, procedendo a veri.ficaçao 
da conformidade das mesmas corn os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

8. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO, FORMULAcAO DOS LANCES E DA ADJUDICAcAQ 
8.1. Para julgarnento das propostas será adotado o critério de menor preco por item. 
8.2. As propostas apresentadas serão inicialrnente analisadas, quanto aos aspectos formais, as 
especificaçaes, qualidade a mama dos produtos propostos, em atendimento as exigências do 
Edital, somente as propostas aprovadas serão consideradas para a fase de classificaçâo de 
precos. 
8.3. Serâo desaprovadas as propostas qué não atenderem as exigencias do presente Edital e seus 
Anexo, sejam omissas ou apresentarern irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 0 

julgamento. 
8.4. As propostas de preços aprovadas ser5o fldas para conhecimento de todos e, a Pregoeira 
classificará o licitante autor da oferta .de menor preço por item, e àqueles que tenharn apresentado 
ofertas com preços.-de ate 10% (dez pr canto) superiores relativamente a de menor preço, 
conforme disposto no inciso VIII do artigo 40  da 10.520/2002. 
8.4.1. Quando nâo forern verificadas, no rninimo, 03 (trés) ofertas escritas de precos nas condiçôes 
definidas acima, a Pregoeira classificarâ as melhores propostas subsequentes, ate o rnáximo do 03 
(trés), pare qua seus proponentes participem da fase dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas sues propostas escritas, conforrne disposto no inciso IX, do artigo 40,  da Lei 

H 
	

10.52012002. 
8.4.2. 0 ernpate real entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances pare definir o desempate. Neste 
caso o vencedor ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 
8.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo (iltimo classificado e 
prosseguindo-se corn os dernais licitantes em prdem decrescente de classificação. 
8.5.1. Os lances verbais destinam-se a cobrio lance do primeiro classificado, ou seja, tern de ser, 
obrigatoriamente, inferior a este, näo sendo aceitos lances para igualar valores. 
8.5.2. A desisténcia do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará na sue exclusão da etapa de lances verbais e na manutençâo do (iltimo preço por ele 
apresentado, pare efeito do ordenaçâo .das pfôpostas. 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mais : lance, sera declarada encerrada a etapa 
competitive do lances e ordenadas as propostas, exclusivathente palo critério de manor preço por 
item. 

Centro Administrativo Juieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Sim Pedro C.N.P.J 07305.817/0001-04 
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8.5.4. Definido o menor preco obtido para a contrataçâo, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 
prirneira classificada, quanto a exequibilidade ou excessibilidade, conforme 0 valor estimado para a 
contrataçâo. 
8.5.5. Caso nâo se realizern lances verbais, a Pregoeira examinarã a proposta escrita de manor 
preco do item, quanto a exequibilidade e o respectivo valor estimado para 0 fornecimento dos 
produtos.. 	 - 
8.5.6. Serâo desclassificadas as propostas que apresentem valores pór itens simbOlicos, ou 
irrisOrios, de valor zero, éxcessivos ou manifestamente inexequlveis... 
8.5.7. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, e após a 
classificaçâo de todos as itens, será aberto o envelope contendo, a docurnentaçâo de habilitação 
dos licitantes classificados em priméiro lugar, para confirrnaçâo das suas condiçOeshabilitatOrias. 
8.5.8. Constatado o atendimento das exigéncias de habilitação fixadas no Edital e seus Anexos, 
será declarado pela Pregoeira a licitante yencedor, sendo-lhe adjudicado a contratação do objeto 
do item. 
8.6. A Pregoeira poderâ negociar corn a proponenté detentora do menor preço, a reduçào do valor 
para o fornecimento dos produtos, em todas as fases do certame. 
8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar nâo for aceitável ou o seu autor nâo atender aos 
requisitos de habilitaçao, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 
ate a apuracão do licitante que atenda a todas as exigencias do Edital, inclusive quanto a 
documentação de habilitaçâo, o qua] será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado a contrataçäo 
do objeto do item. 
8.8. 0 licitante declarado vencedor deverá apresentar a Pregoeira, proposta escrita de preços 
contemplando o lance final ofertado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas apos o 
encerramento deste pregäo. A titulo de celeridade a licitante poderá imprimir sua proposta final the 
logo se dé a encerrarnento cia sessâo, para que isso ocorra a Administração disponibilizará urn 
computador corn impressora para a licitante imprimir sua proposta final. 
8.9. Nao será aceita, sob quaisquer hipóteses, nem desculpas de erro de digitaçâo ou outras, 
desistencia das propostas escritas apos a entrega dos envelopes que contenha as propostas de 
preços,.. nem tao pouco será admitida a desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se a 
proponents desistente as penalidades èstabeleOidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores, demais leg!lacao  pertinente e as seguintes sançâes: 
8.9.1. multa de 20% (vin*e par cento) sobre o valor total cia proposta retirada ou desistida, recolhida 
ao Tesouro Municipal no prazo méximo de 15 (quinze) dias apôs a confirrnacao cia desistência e 
notificação de recolhimento pela Administracao. 
8.9.2. declaraçâo de inadimplência junta a Prefeitura Municipal de Tamboril, e impedida de licitar e 
contratar com a Administração Municipal pelo periodo de 12 (doze) meses. 
8.10. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada item. 
8.11. Da reuniâo lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serâo registradas as ocorrêñcias 
relevantes e que, ao final, deveré ser assinada pela Pregoeira e licitantes presentes. 
8.12. Mao será motivo de desclassificação simples omissôes que sejam irrelevantes para a 
entendimento da propostà, que nâo venham causar prejuizo para a Administraçâo e nern firam Os 
direitos dos demais licitantes. 
8.13. Sera publicado com a afixação no Quadra de Avisos desta Prefeitura Municipal, o resultado 
desta Iicitação corn as licitantes vencedores por item. 

9. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
9.1. Os precos a serern cotados deverao levar em conta as praticados no mercado, atendidas as 
peculiaridades locais e regionais. 
9.2. OS preços deverão ser cotados por unidade e global. 
9.3. Deverão ser computados nos preços propostos do fornecimento dos produtos, todos as 
tributos, encargos, royalties, taxas, segürbs e impostos, incliAsive fretes, carrego e descarrego, que 
serào de total responsabilidade da proponente. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81110001-04 
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9.4. Os preços máximos admitidos por item são os valores do orçamertto estimado da Prefeitura 
Municipal de Tamboril que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificação final das propostas e 
negociaçâo de preços com os licitantes. 

10. DOS DOCLJMENTOS DE HABIUTAcA0 (Envelope n.° 2) 
10.1. Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 2 - "Documentos de Habilitaçäo", os 
que dernonstrem atendimento as exigéncias que são indicadas a seguir: 
10.2. A documentação apresentada deve comprovar: 

10.2.1. Relativamente a situaçâo juridica: 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro cornercial, nocaso de empresaindividual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, re, no caso do sociedades por acôes, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) lnscricão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prove de investidura 
ou nomeação cia diretoria em exercicio. 
e) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionarnento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Alvará de Licença e Funcionamento dentro do prazo de validade. 

10.2.2. Relativamente A regularidade fiscal e trabaihista: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministerlo da Fazenda 
(CNPJ-MF); 
b) Prove de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou a sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel com o objeto desta Iicitação. 
c) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, por rneio da apresentacão da Certidão Conjunta 
Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negative de Tributos e Contribuiçães 
Federais e Divide Ativa da União, corn base na Portaria Conjuntà RFB/PGFN NO 1.751, de 
02/10/2014; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual - CND Estadual, do domicilio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na formada Lei; 
e) Prove de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FOTS) - CRS, através 
da Certidão de Regulariclade corn FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de inexisfencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentaçao de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabalho. 

10.2.3. Relativamente A qualificaçao técnica: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, 
corn firma reconhecida ern cartOrio competente, comprovando aptidão para o fomecimento 
pertinente e compativel em caracteristicas e similaridade corn o objeto desta licitação. 

10.2.4. Relativamente a qualificaçao economico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licitante; 
b) Balanço patrimonial e demonstraçães contábeis do óltirno exercicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira cia empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balancos provisOrios, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sôcio, gerento ou diretor, podendo ser atualizados por indices 
oficlais quando encerrado a mais de 03 (trOs) meses da data de apresentação da proposta, 
devidmente autenticado pelo registro competente da Junta Comercial (art. 1150 do COdigo Civil); 
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b.1 A comprovação da boa situaçâo financeira será baseada na obtençâo de indices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), resultantes da aplicação das 
formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo major ou igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	major ou igual a 1,00 
Passivo Circulante 

GE = Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo manor ou igual a 0,75 
Ativo total. 

b.2. . Em se tratando de pessoa juridica constituida a menos de urn ano da data prevista Para 
abertura das propostas, poderâo participar do certame apresentando o balanco de abertura, 
assinado por contabilista regis.trado no .  CRC, autenticado pelo registro competente da Junta 
Comercial (art. 1150 do Codigo Civil). 
10.2.3. Para as licitantes qua este]am regularrnente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviçoêda Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentacão do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC da pessoa jurIdica substitui toda a habiitacao juridica, devendo o 
licitante apresentar junto ao CRC os docurnentos que comprovern sue regularidade fiscal, 
trabaihista, tecnica e econôrnico-financeira. 0 Certificado de Registro Cadastral podera ser 
revalidado ou atualizado, caso algurn docurnento esteja vencido, corn a apresentaçao do 
docurnento atualizado no ato da apresentaçâo da docurnentaçao. 
10.3. A licitante que apresentar documentaçao em desacordo corn qua isquer dessas exigências, 
estará inabilitada a prosseguir no processo licitatorio. 
10.4. Excepcionalidade Para as Microernpresas ou Empresa de Pequeno Porte. 
10.4.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverâo apresentar toda a 
documentaçâo exigida, havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de ate 05 (cinco) dias Qteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual periodo, 
Para a regularizaçâo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 
eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa. 
10.4.2. A prorrogacão do prazo estipulado inicialmente devera sempre ser concedida pela 
administraçâo quando requerida Palo licitante, a nâo ser que exista urgéncia na contratação ou 
prazo irisuficiente Para o empenho, devidamente justificado. 
10.4.3. A nâo regularizacâo da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadencia do 
direito a contrataçâo, sern prejuIzo dassènçöes previstaè no art. 81 da Lei 8.666/93, com suas 
alteraçôes posteriores, sendo facultado a Pregoeira çonvocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificaçao,bQ revogar a licitaçâo. 
10.5. Os licitantes deverâo apresentar ainda: 
10.5.1. Carta de apresentacão da documentaçao, conforme modelo constante do Anexo VII, que 
constará: 
10.5.1.1. Declaração de que nâo ha fato impeditivo de participar de licitaçâes ou de contratar com 
qualquer órgão da Administraçao PUblica, obrigando-se a informar a superveniOncia de ocorrencias 
posteriores; 
10.5.1.2. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 1  da 
Constituiçâo e no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, incluido pela Lei n° 9854/99, que nâo 
mantém relaçao de trabalho noturno, perigoso ou insalubre com manor de 18 (dezoito) anos e de 
qualquer trabalho com manor de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz. 
10.6. Mao serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
10.7. Os docurnentos poderào ser apresentados em original ou copia autenticada por tabeliao de 
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notas, exceto as documentos expedidos pela internet, cujas autenticidades deverao set 
confirmadas mediante corisulta ao respectivo site, qua a expedlu, ou par publicação em Orgão de 
imprensa oficial. 
10.8. Documentos apresentados corn a validade expirada acarretarâo a inabilitaçao do proponente. 
Os docurnentos. relativos a regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, que nâo 
possuirem prazo de validade, somente serão aceitos as emitidos corn data não excedente a 30 
(trinta) dias de antecedencia da data prevista para apresentaçâo das propostas. 

11. DA IMPUGNAçAO DO ATO CONVOCATORIO 
11.1. Ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esciarecimentos, providéncias ou irnpugnar o ato convocatório do Pregao. 
11.1.1. Caberã a Pregoeira decidir sobre o pedido de impugnacâo do Edital no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme estabelecido no § 10 do art. 12 do Decreto n.° 3.55512000. 
11.1.2. Acolhido o pedido de irnpugnacão contra o ato convocatOrio, será designada nova data para 
a realização do certame. 

12. DOS RECIJRSOS E DAHOMOLOGAQAO 
12.1. No final da sessão, apOs declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadarnente, sua intenção de interpor Pecurso, quando the será concedido a prazo de 03 (trés) 
dias para apresentacâo das razöes..do récurso, ficando os dernais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar ascontra-razoes, em iguat nürnero de dias, qua corneçarâo a correr no termino do 

• 	prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
12.2. A falta de rnanifestaçao irnediata e motivada do licitante importará a decadencia do direito de 

• 	recurso e consequentemente havera a adjudicacâo do objeto da licitação pela Pregoeira ao 
• 	vencedor. 

12.3. 0 acolhimento do recurso irnportara a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
12.4. A petiçäo poderá ser feita na propria sessâo de recebirnento e, se oral, será reduzida a termo 

• 	ern ata. 
12.5 Após decididos as recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologara a adjudicaçao do objeto ao licitante vencedor. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Sera Iavrado contrato corn a licitante adjudicatária ou instrumento equivalente - ordem de 
compra, nota de empenho, conforme faculta o art. 62 da Lei n° 8.666/93. 
13.2. A execuçâo do Contrato será acornpanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria do 
Trabaiho e Assistencia Social, designado coma representante da Contratante, que anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências .relacionadas cam a execuçâo do contrato, determinando o 
que for tecessário a. regularizaçâo das faltasou defeitos observados e atestará as notas fiscais do 
fornecimento dos produtos, para fins de pagarnento. 
13.3. 0 licitante vencedor deveracomparecer para firmar a Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
áteis, contados da datada convocaçâo. 
13.4. Coma condicâo para celebraçäo do Contrato, o licitante vencedor devera manter as mesmas 
candiçöes de habilitação exigidas na licitaçâo. 
13.5. Na hipotese de a adjudicataria nâo atender a condicâo acima ou recusar a assinar o Contrato 
e nâo apresentar justificativa porque não a fez, a Administraçâo convocará a segunda empresa 
classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto nos 
incisos XXII e XXIII, do art. 11, do Decreto n.° 3.555/2000 e § 20 , do Art. 64, da Lei n.° 8.666/93. 
13.6. 0 presente Edital e seus Anexos, bem corno a proposta do licitante vencedor, farâo parte 
integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FoneIFax: 031 88 3617-1888 	 () 

TAMSORIL 



ESTADO DO CEARA 

TAMSdRIL 
PREFEITURA MU!IcUPAL DE TAMBORIL 	 eg 

." SECRETARIA DO .TRAALHO- E ASSISTENCIA SOCIAL 
14. DAS 0BRIGAc6ES DO FORNECEDOR 
14.1. Arcar corn todas as despesas, direths ou indiretas, do fomeciniento dos produtos, transportes, 
impostos, taxas, encargas, seguros e outros, decorrentes do curnprirnento das obrigaçôes 
assurnidas, sém qualquer.ânus para a Prefeitura Municipal de Tamboril. 
14.2. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as 
especificaçoes exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do periodo de gararitia ou prazo de validade. 
14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistraçao ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo pelo fornecimento dos produtos em desacordo corn as 
especificaçôes exigidas e normas pertinentes. 
14.4. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forern solicitados pela Administraçao, durante a 
execução desta aquisiçäo. 
14.6. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressäes qua se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, paràgrafos 1 e 2 da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçâes posteriores. 
14.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçaes 
assurnidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitaçao. 

15. DAS oBRleAcOEs DO CONTRATANTE 
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa curnprir suas obrigaçöes 
dentro das normas e condiçôes deste procéso d vénda: 
15.2. Rejeitar no todo ou em parte, Os prodtttos. entregues em desacordo corn as obrigacOes 
assumidas pelo fornecedor. - - 
15.3. Indicar o representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do 
contrato, bern corno para atestar o recebimento dos produtos. 
15.4. Efetuar o pagamento nas condiçoes pactuadas. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
16.1. A contratada terã o prazo méxirno de 05 (cinco) dias corridos para a entrega dos produtos, 
contados a partir da data de recebirnento da ordem de compra. 
16.2. 0 recebimento dos produtos dar-se-á por servidor designado pela Secretaria do Trabaiho e 
Assistencia Social, que fará a verificação da sua conforrnidade corn a proposta apresentada, e 
ainda, quanto a qualidade, marca, rnodelo, solicitadas na ordem de cornpra. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAQAO 
17.1. 0 fornecirnento dos produtos seré acompanhado e fiscalizado por representante designado 
para este firn pela Secretaria do Trabalbo e AssistOnciá Social. 
17.2. 0 representante anotará ern - registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn o 
fornecirnento dos produtos, deterrninando o que for necessário a regularização das falhas ou 
defeitos observados. - - - 
17.3. As decisoes e providéncias que ultrapassarern a cornpetència do representante deverao ser 
solicitadas aos seus superiores, em ternpohábil, para a adoçIo das rnedidas convenientes. 
17.4. A contratada poderá rnantgr prepostO, aceito pela Administração, durante o perlodo de 
fornecirnento dos produtos, para representárla sétnpre que for necessário. 

18. DO PAGAMENTO  
18.1. 0 pagamento será feito por meio de cheque ou ordem bancária, no prazo de ate 30 
(trinta) dias, a contar da certificaçao de que o produto foi aceito, rnediante a apresentacâo de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descriçâo do produto, quantidade, preço unitãrio e o valor total, nota de 
entrega atestada e cornprovante de recoihirnento de multas aplicadas, se houver. 
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18.2. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 
moratôrios de 0,5 % (cinco décimos par cento) ao mes, apurados desde a data acima referida ate a 
data doefetivo pagamento, calculados "pro rata die", sobre o valor da nota fiscal/fatUra. 
18.3. No ato do pagarnento será cornprbvàda a mànutenção das condiçOes iniciais de habilitação 
quanta a situaçâo de regularidade'da cohtratada. 

19. DA DorAcAo ORcAMENTARIA 
19.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas corn a aquisiçao dos produtos 
correräo por conta de recursos repassados pelo Goverrto do Estado, na seguinte dotaçao 
orçarnentária: 
Secretaria do Trabalho e Assistencia Social 	 08.01 .08.244.0236.2.073 - 33.90.32.00 

20. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
20.1. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administracao poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançaes, quando for 0 caso: 
I. advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega. 
II. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega e por descumprirnento de 
obrigacOes estabelecidas neste Edital de Pregâo, ate o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor dos produtos nâo entregues, recolhida no prazo máxirno de 15 (quinze) d!as corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
Ill. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos nâo entregues, no caso de 
inexecucão total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da cornunicaçâo oficial, sern embargo de indenização dos prejuizos, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de Tamboril, pela nâo execuçâo parcial ou total do contrato. 
20.2. Ficará impedida de licitar e de contrétar corn a Administração Póblica, pelo prazo de ate 05 
(cinco) anbs, garantido o direito previo da citaçâo e de ampla defesa, enquanto perdurar Os motivos 
determinantes cia puniçâb ou ate qua seja promovida a reabilitaçâo perante a prOpria autoridade 
qua aplicou a penalidade, a licitante qua convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
deixar de entregar a documentaçäo exigida para o contrato ou apresentar docurnentaçâo falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execuçäo do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
20.3. As sancôes previstas na alinea I do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste item poderao ser 
aplicadas juntamente corn as des ailneas II e Ill do sub-item 20.1, facultadá a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
20.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderé a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagarnentos devidos pela 
Administraçâo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
20.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador 
de Serviços da Prefeitura Municipal de Tarnboril, da respectiva empresa contratada, e no caso de 
suspensão de licitar, a contratada deverâ ser descredenciada par igual perlodo, sem prejuizo das 
multas previstas no edital e das demais cominaçOes legais. 
20.6. Mao serâo aceitas justificativas posteriores a adjudicacäo aos vencedores, por parte da 
licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por rneio de lance, corn a justificativa 
que houve erro na formulacão, engano nos preços ou erro de digitaçâo da proposta, não será 
admitida a desisténcia da proposta para: estes casos, sendo a licitante penalizada corn a aplicacâo 
de rnulta, conforme prevista no item 8.10.1; declaracao de inidoneidade e impedida de licitar cam a 
Adrninistraçâo pelo perlodo de 05 (cinco) anos. 

21. DA RESCISAO CONTRATUAL 
21.1. A Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social podera rescindir 0 contrato, 
independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou extrajudicial se a contratada: 
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a) Paralisar o fornecimento por urn periodo superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do prazo rnáximo para a entrega, deterrninado neste Edital e baseados na data do recebimento da 
ordem de compra ernitidà pela Secretaria do Tràbalho e Assistencia Social; 
b) Fornecer Os produtos em desacordo corn as especificaçoes exigidas; 

• c) Nac cumprir ou curnprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislacâo vigente; 
d) Comqter reiterados erros na execucâo das .Ontregas dos produtos; 

• e) Ceder ou transferir, no todo ou ern parte ;  o fornecirnento dos produtos; 
f) Eritrar em concordata, faléncia Cu dissolução, ou recair no processo de insolvencia sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
21.2. Declaracla a rescisâo contratual em decorréncia de qualquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivarnente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
21.3. Nâo caberá a contratada indenizaçao de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrencia de descumprirnento das normas nele estabelecidas. 
21.4. Independenternente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Secretaria do Trabalho e Assistencia Social, a qualquer época, sern qua caiba a 
contratada o direito de reclarnaçäo ou indenizacão a qualquer tItulo, garantindo-Ihe apenas, 0 

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos. 

22. FRALJDE E coRRupcAo 
22.1. As licitantes deverâo observar os mais altos padroes éticos durante o processo licitatôrio e a 
execução do contrato, estando sujeitas as sançôes previstas na legislaçao brasileira. 

23. DAS olsposlçOEs GERAIS 
23.1. Fica assegurado a Secretaria do Trabalho e Assistência Social o direito de: 
23.1.t Adiar a data de abertura da presente licitação, dando conhecirnento aos interessados, 
notificando-se, por escrito, as licitantes que játenham retirado o Edital, corn a antecedéncia de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes dä data inicialmente .niarcada; 
23.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que 
ocorrentes as hipoteses de ilegalidade ou interesse publico dando ctência aos interessados 
23.1.3. Alterar as condicOes deste Edital ou qualquer docurnento pertinente a este Pregao, fixando 
novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias óteis, para a abertura das propostas, a contar da 
publicaçäo das alteraçöes. 
23.2. A participação neste Pregão implicara aceitaçao integral e irretratável das normas do Edital e 
do Terrno de Referencia, bem como na observância dos preceitos legais e regularnentares, 
ressalvados o direito de impugnação e recurso. 
23.3. E facultada a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçao, a promoção 
de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou inforrnaçao qua deveria constar no ato da sessão püblica. 
23.4. 0 objeto da presente licitaçao poderá sofrer acréscirnos ou supressOes, conforme previsto no 
§ 1 0  do Art. 65 da Lei 6.666193 e § 20 , lnciso II do Art. 65 da Lei n° 9.648/98. 
23.5. A atuação do licitante vencedor perante a Pregoeira, assirn como na execução do Contrato, 
será registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tarnboril e constará dos 
certificados e declaraçOes solicitadas. 
23.6. A pregoeira e sua equipe de apoio, no interesse püblico, poderão relevar omissöes 

• purarnente forrnais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrurnento 
convocatOrio. 
23.7. Os proponentes são responséveis pela fidelidade e legitimidade das inforrnaçoes e dos 
documentos apresentados em qualquerfase da licitaçâo. 
23.8. Sera(ao) lavrada(s) ata(s)do(s) trabaiho(s) desenvolvido(s) em ato püblico do pregão, será 
assinado pela Pregoeir 1  ressaltando-se que podera constar a assinatura da equipe de apoio, 
sendo-Ihes facuttadd este direito. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbô 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
CALF 06.920.201-0 FonelFax: 031 88 3611-1888 
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23.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Tamboril não será, em nenhum caso, responsâvel por estes custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo IicitatOrio. 
23.10. 0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possivel a aferiçao da sua qualificacão e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pUblica de pregão. 
23.11. As normas que discipliriam este pregao serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.12. •Nao havendo expedients na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia ütiI 
subsequente, a mesma hora e local, salvo por motivo deforca maior, ou qualquer outro fator ou 
fato imprevisivel. 
23.13. Os envelope.de•proposta e documentaçao encaminhados apOs a data e horário fixado no 
presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes. 
23.14. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificacoes estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 
apticaçâo das penalidades contratuais. 
23.15. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual cu venha a faze-I fora das 
especificaçOes estabetecidas, a Prefeitura Municipal de Tamboril podera, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação, rescindir 0 contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na 
ordem de classificação. 
23.16. A licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverá solicitá-
los por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-simile, enviados ao endereço mencionado, ate 
02 (dois) dias Uteis antes da data estabelecida para a apresentação das propostas. A Pregoeira 
responderá por escrito, as solicitaçães de esclarecimentos recebidas tempestivamente e 
encaminharâ cOpias das respostas, incluindo explicaçOes sobre as perguntas, sem identificar sua 
origem, a todos que ja tenham retirado ou venham a retirar o Edital. 
23.17. Este Edital poderã ser examinado e obtido na sala da Comissao de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tamborll, sito a Rua Germirikno Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro - 
Tamboril/Ce, no horario das 8h00min as 12hOOmin, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverá trazer uma midia S  CD-ROM ou Pen Drive para a gravacão do mesmo, onde 
terá um prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, apos o recebimento, para efetuar, por escrito, 
qualquer reclamacão pertinente A falha na gravação dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletrOnico: hftp:/Aivww.tcm..ce.gov.br/licitacoes.  
23.18. Demais informaçôes podem ser obtidas junto a Pregoeira, no horário e dias acima 
mencionados, ou pelo telefone: (0xx88) 3617-1888. 

Tamboril - Ceará, 18 de Marco de 2016. 

Gabriela G 	s Martins Castro 
SECRETARIA DO TRA ALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

Zi rnbó Araüjo 
PREGOEIRA 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.105.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Faic 031 88 3617-1888 
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ANEXO I. 

TERMO DE REFERENdA 

I -OBJETO 
I.I. Contrataçao de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL PARA 
COMPOSIAO DE KIT BEBE DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, 
conforme as quantidades e especificaçaes técnicas anexadas a este Termo de Referenda - 
Anexo I.A. 

2—FLJNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A aquisiçâo deses produtos tern amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de julho de 
2002, no Decreto n° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamentacâo da modalidade "Pregäo" 
na Lei n° 8.666193 e suas alteraçâes posteriores a Lei Complernentar 123/2006. 

3—JUSTIFICATIVA 
3.1. Tal aquisiçâo se faz necessária para fortalecer os serviços de assistencia social, corn a 
distribuiçâo de kits de natalidade as farnilias carentes do MunicIpio de Tamboril-Ce. 

4— DA APREsENTAcA0 DA PROPOSTA DE PREOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminaçâo detaihada do produto, marca, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, ern algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidarn 
direta ou indiretamente sobre o produto, mesmo qua nào estejam registrados nestes documentos; 
4.2. A empresa devera fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer. 
defeito de fabricaçâo ou de embalagem, sob pena de constatado algurna irnperfeiçao, ter os 
produtos devolvidos e a ernpresa submetida as penalidades da Lei, alern do registro da fatha no 
Cadastro de Fornecedores Municipais. 
4.3. A Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social poderâo solicitar do licitante vencedor a 
apreser4açâo de análise técnica dos produtos propostos, par entidade devidamente credenciada, 
antes da adjudicação e homologacâo da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificacoes 
nâo atenderem aos requisitos rninjrnos constantes do Anexo I-A deste Termo de Referenda. 
4.4. Seri considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o manor valor, por item, desde 
que atenda as exigencias contidas neste Térmo de Referencia e no edital de Pregão. 
4.5. Prazo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dias. 

5— DA F0RMAUZAcA0 E VIGENCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas clausulas todas as condiçoes, obrigacaes e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade corn o Edital de Iicitaçâo, do Termo de Referenda, e da Proposta de Precos da 
ernpresa considerada vencedora. 
5.2. 0 prazo de vigéncia do contrato será da data de sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2016. 
E, Os produtos deverâo ser entregue de forma parcelada. 

6— LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do rnunicipio de Tamboril, ern local indicado na 
ordern de compra. 
6.2. Os produtos serâo recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanharnento e 
fiscalizaçâo do contrato. 

Centro Adndnistratjvo Julieta Alves Timbô 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06;920.201-0 FonelFax: 031 88 3641-1888 
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6.3. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nâo serâo recebidos os produtos 
fora do expediente de trabalho. 
6.4. A entrega dos produtos deverá ser feita ate no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da ordem de compra. 

7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serâo novos, assim considerados de primeiro uso e deverão ser entregues no 
municIplo de Tamboril em local designado na ordem de compra, devidamente vistoriado e revisado, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 
7.2. Os produtos seräo recebidos da seguinte forma: 
7.2.1. Se entregue por terceiros - transportador ou semeihantes: 
- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificacäo da conformidade dos 
prodiitos corn as especificacöes constantes da proposta da empresa, marca, tipo ou modelo, 
especificaçoes técnicas e nIveis de desempenho rnInimo exigidos. 
- Definitivamente, após a verificaçâo da qüálidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitaçâo, mediante a emissão doTermo de Recebirnento Definitivo assinado pelas partes. 
7.2.2. Se na entregastiver presente urn representante do fornecedor, o recebimento será 
definitivo verificando-se a conformidade dos produtos corn a proposta do fornecedor, 
especificaçOes, marca, tipo ou modelo, e conferindo-se a quantidade e precos unitários e totals, 
conforme solicitado na ordem de compra. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FIScALIzAçAO DA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria do 
Trabalho e Assistencia Social, o qual devera atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalizaçâo da Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parts, qualquer produto que nâo esteja 
de acordo corn as exigencias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de prirneiro uso, bem como, deterrninar prazo para substituiçâo do produto 
eventualmente fora de especificaçao. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 
seguros; fretes - carrego S descarrego:.decorrentes do fornecirnento dos produtos, sem qualquer 
anus para a Prefeitura Municipal de TambdEil. 
9.2. Manter as condiçOes de habilitaçao inicial em compatibilidEde com as obrigaçOes assurnidas 
durante todo o processodesta compra. 
9.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as 
especificaçOes exigidas e padrôes de qualidade exigidos, corn defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problerna quanto ao seu uso dentro do periodo de garantia ou prazo de validade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo ate a entrega do item, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecirnentos que forem solicitados pela Adrninistração, durante a 
execução desta aquisicâo. 
9.7. Aceitar nas rnesrnas condiçâes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, parágrafos 1 0  e 21  da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

4 
Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues do Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.GS 06.920.201-0 Foie/Fax: 031 88 3617-1888 
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10- DA GARANTIA 
10.1. Os produtos fornecidos deverâo possuir garantia ou prazo de validade, referente a defeitos de 
fabricação, embalagern ou outros, do acordo corn o Codigo de Defesa do Consumidor. 

11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
11.1. Desigriar servidor qualificado da Prefeitura Municipal de Tamboril para proceder o 
recebimento dos produtos. 
11.2. Rejeitar os produtos que nâo atendarn aos requisitos constantes das especificaçôes 
constantes do Termo do Referência. 
11.3. Efetuar 0 pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente 
ou Nota de Empenho. 

12—coNDIçOEs DEPAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento será efetuado parceladamente, ate 30 (trinta) dias apOs a entrega dos 
produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo corn a Ordem de Compra, atestado do 
recebimento definitivo dos produtos e contra recibo. 
12.2.0 pagamento será efetuado por melo do cheque ou ordem bancaria, creditado em favor do(s) 
fornecedor(es). 

Tarnboril - Ce, 18 deMarço de 2016. 

GabrielaG4Sstr 
SECRETARIA DO TRABA HO EASSISTENCIA SOCIAL 

Centro Administrativo Julieta Alves limbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 01.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 03188 3611-1888 
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ANEXO - I.a 

PLANILHA DE EsPECIFIcAcOEs TEGNICAS E QUANTIDADES 

OBJETO: AQuIsIçAo DE MATERIAL PARA COMPOSIçAO DE KIT BEBE DESTINADOS 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRARALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

1 ABSORVENTE POS-PARTO c/I 0 PCT 130 
2 BANI-IEIRA UND 130 
3 SABONETE NEUTRO LIQUIDO 200ML UND 130 
4 KIT COM 3 BLUSAS PCT 130 
5 BOLSA PARA VIAGEM TAM (M) UND 130 
6 1 TOALHAC/CAPUZ UND 130 
7 BROCI-IE PCT C/O3UND PCT 130 
8 cALçA PLASTICA UND 130 
9 KIT COM 3 CAMISETA PCT 130 
10 CUEIRO PCT 130 
11 FRALDA DE PANO C/10 PCT 130 
12 LUVA UND 130 
13 MAMADEIRACONJ. C/03 (P,M,G) CONJ 130 
14, XAMPOO200ML UND 130 
15 POMADA PARA ASSADURA PEQUENA UND 130 
16 MEIAOA5MESES UND 130 
17 ROUPAQ.PARAPAGAO UND 130 
18 FRALDA DESCARTAVEL P UND 130 

Tamboril - Ce, 18 de Marco de 2016. 

Gabriela 
SECRETARIA DO TRABA H E ASSISTENCIA SOCIAL 

-Th 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXO - Lb 

ORAMENTO ESTIMADO 

OBJETO: AQUISIçAO DE MATERIAL PARA COMPOSIQAO DE KIT BEBE DESTINADOS 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNIC1PIO DE TAMBORIL-CE. 

ini :___ 
I ABSORVENTE POS-PARTO C/la PCT 130 8,73 1.134,90 
2 BANHEIRA •UND 130 28,00 3.640,00 
3 SABONETE NEUTRO L.IQUIDO 200ML UND: 130 9,33 1.212,90 
4 KIT COM3BLUSAS PCT 130 8,67 1.127,10 
5 BOLSA PARA VIAGEM TAM (M) UND 130 36,33 4.722,90 
6 TOALHA Cl CAPUZ UND 130 20,67 2.687,10 
7 BROCHE PCT C/03 UND PCT 130 4,50 585,00 
8 CALQAPLASTICA UND 130 8,90 1.157,00 
9 KIT COM 3 CAMISETA PCT 130 12,60 1.638,00 
10 ! CUEIRO PCT 130 8,93 1.160,90 
11 FRALDA DE PANO Cl10 PCT 130 19,00 2.470,00 
12 LUVA 	. UND 130 4,60 598,00 
13 MAMADEIRA CONJ. Cl 03 (P,M,G) CONJ 130 - 20,30 2.639,00 
14 XAMPOO200ML UND 130 9,33 1.212,90 
15 POMADA PARA ASSADURA PEQUENA UND 130 8,27 1.075,10 
16 MEIAOA5MESES UND 130 4,77 620,10 
17 ROUPAOPARAPAGAO  UNDL 130 21,33 2.772,90 
18 FRALDA DESCARTAVEL P UND -j 130 18,33 2.382,90 

VALOR TOTAL EM R$ 32.836,70 

Importa p presente orçamento no valor total de R$ 32.836,70 (Trinta e dois mil oitocentos e trinta 
e seis reals e setenta centavos). 

Tamboril - Ceara, 18 de Marco  de 2016 

SECRETARIA DO TRAB LHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

£ 
Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 

Rim Germiniano Rodrigues de FarlasS/N- Bairro SEW Pedro CN.P.J 07.705.817/0001-04 
CGF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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I ANEXOII 
M1NuTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL E A 	EMPRESA 

PARA 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL, pessoa juridica de direito pUblico interno, doravante 
denorninado CONTRATANTE, inscrita no C.N.P.J. sob o no 07.705.817/0001-04, corn sede a Rua 
Germiniano Rodrigues de Farias, s/n0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado do Ceará, 
através da Secretaria do Trabalho e Assistencia Social, neste ato representada pela Sra. Gabriela 
Gornes Martins Castro, Secretaria do Trabaiho e Assistencia Social, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Fisicas sob o no 268.584.668-94 e a empresa  
inscrita no C.N.P.J. sob o n o 

	

 , corn endereço a Rua 	, no 
____ Bairro - 	 , na Cidade de 	 , Estado do Ceará, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu(a) socio(a)-gerente Sr(a) 

(nacionalidade)(e.stado civil), (profissao), inscrito no Cadastro de Pessoas 
FIsicas sob o no  resolvern bélebrar o presente contrato corn as 
cláusulas e coridicoes a,seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO. 
01.01. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposiçOes da Lei Federal no 8.666/93, de 21 
dejunho de 1993, demais alteraçOes e atualizada pela Lei no 9.648/98, de 27 de rnaio de 1998, 
em conjunto corn a Lei no 10.520/02 de 17 de Junho de 2002 e nos termos do Pregao 
Presencial no 010/2016, e resultado da licitaçâo, devidamente homologada pela Secretaria do 
Trabalho e Assistencia Social, com base na proposta da CONTRATADA, todos partes 
integrantes deste coritrato independertte de trariscriçâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto do presente termo é a AQUISIQAO DE MATERIAL PARA C0MPOSIçAO DE KIT 

m BEBE DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
03.01. Os produtos seräo fornecidos de forma parcelada, de acordo corn as necessidades da 
Secretaria do Trabalho e Assistencia Social do Municipio. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO SE ENTREGA E DAVIGENCIA 
04.01. 0 prazo para fornecimertp dos produtos ora contratados e de ate 05 (cinco) dias, 
contados a partir cia data de recebimento da Ordem de Compra respectiva por parte cia 
CONTRATADA. 
04.02. 0 prazo de vigéncia do presente contrato e da data de sua assinatura ate 31 de 
Dezembro de 2016. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. 	0 	valor 	global 	do 	presente 	terrno 	e 	de 	R$ 
( 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 03188 3617-1888 
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0502. No valor acima estipulado ja estäo inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, 
carregamento e descarregarnento, seguros.e.dernais despesas inerentes ao fornecimento do 
objeto contratado. 
)5.03. Os Drodutos ora contratados serao fornecidos na quantidade e preco unitário abaixo 

Si ON 

VALOR TOTAL  

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01. 0 pagarnento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Tamboril, apOs o produto ser 
recebido e conferido pelo setor responsavel peta solicitaçao, ate 30 (trinta) dias após a entrega. 
06.02. 0 pagamento será efetivado mediante a apresentaçäo da respectiva Nota Fiscal do 
Produto e Recibo correspondente, devidarnente atestado o recebirnento pelo responsavel do 
setor solicitante. 

cL.AusuL.A SETIMA - DO REAJUSTE DE PREOS 
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, sendo assegurado ao contratado o 
equilibrio econôrnico financeiro do contrato, conforme dispoe a tel. 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
08.01. Os recursos financeiros para pagarnento das despesas corn a aquisição dos produtos 
correrão por conta de recursos repassados pelo Governo do Estado, na seguinte dotação 
orçamentária: 
Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social 	 08.01.08.244.0236.2.073 - 33.90.32.00 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
09.01. Fornecer Osprodutos que especificou, inclusive quanto a marca, tipo ou rnodelo, de 
acordo corn as exigências do Edital, sendo obrigada a substituir os produtos fornecidos ern 
desacordo corn as especificaçOes propostas e recusado por justo motivo pelo encarregado do 
recebirnento. 
09.02. Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, os acréscirnos ou dirninuiçoes efetuadas 
ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
art. 65, paragrafos 10  e 20  da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
09.03. Garantir a quatidade dos produtos fornecidos, prestando as necessárias inforrnaçoes 
quando solicitadas, e assegurando a sua substituição no rnáximo ern 05 (cinco) dias Uteis, se 
for constatado algurn vIcio ou defeito na fabricaçao, ou desernpenho do produto dentro de seu 
pram de garantia ou prazo de validade. 
09.04. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de 
sua culpa ou dolo, na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
A fiscalização ou acornpanharnento efetuado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Açao 
social. 
09.05. Manter durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçOes 
assurTlidas, todas as condiçoes de habititaçao e qUalificaçao exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
10.01. Providenciar os pagarnentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo 
corn as Notas- Fiscals/Faturas emitidas e atestado o recebirnento dos produtos pelo 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.PJ 07.705.81710001-04 
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responsável designado para acompanhamento e fiscalizaçao, cia execuçâo deste contrato, da 
Secretaria do Trabaiho e Assistencia Social do municIpio de Tamboril. 
10.02. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execuçao do contrato. 
10.03. Indicar o representante da Administracâo para acompanhar e fiscalizar a execuçAo do 
contrato, bern corno para atestar 0 recebimento dos produtos. 
10.04. Cornunicar a contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
contrato e exigir as devidas providéncias que dernandern da Contratada. 

CLAUSLILA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E sANcOEs 
11.1. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste Pregao, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançôes, quando for o 
caso: 
I. adverténcia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega. 
II. rnulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistencia 
total ou parcial de proceder o fornecirnento objeto deste contrato; 
Ill. rnulta de 0,3% (trés decimos por cento) sobre o valor total da ordem de cornpra por dia de 
atraso na entrega dos produtos; 
IV. suspensâo ternporária de participar em Iicitaçao ou contratar corn a Administraçao pelo 
prazo de 01 (um) ano; 
V. declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica enquanto 
perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao 
perante a Adrninistra(;ao, que será concedida apôs .0 contratado ressarcir a Administraçao 
pelos prejuizos causados e apOs decorrido o prazo da suspensao aplicada no item anterior. 
11.2. 0 valor da multa aplicada será deduzida pela Prefeitura Municipal, pôr ocasiäo do 
pagamento, rnomento em que a unidade responsavel pelo mesrno comunicará ao fornecedor. 
11.3. Se não for possIvel descontá-lo por ocasião do pagarnento, a CONTRATADA recolherá, 
voluntariarnente, a multa por rneio de Docurnento de Arrecadaçao Municipal em norne da 
Prefeitura Municipal de Tamboril. Se não o fizer, sera encarninhado a Assessoria Juridica da 
Prefeitura Municipal pam cobrança ern processo de execuçäo, e será considerado 
inadimplente e inidôneo para licitar corn •a Administração Municipal. 
11.4. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Cadastro de Fornecedor ou 
Prestador de Serviços da Prefeitura MUnicipal de Tarnboril, dà respectiva empresa contratada, 
e no caso de suspensãà de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual perlodo, 
sern prejufzo das multas previstas no edital e das dernais corninaçOes legais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. A Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Municipio de Tarnboril poderá rescindir 
o contrato, independentemente de qualquer interpelaçao judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 
a) Nao fornecer o produto por urn periodo superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do prazo máximo para a entrega, deterrninado neste Edital e baseados na data do 
recebimento da ordern de cornpra ernitida pela Secretaria Municipal do Trabaiho e Açao Social; 
b) Fornecer Os produtos ern desacordo corn as especiflcaçOes exigidas; 
c) Nao curnprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a Iegislaçao vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execuçâo das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou ern parte, o fornecirnento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissoluçao, ou recair no processo de insolvéncia sobre 
qualquer de seus dirigentes. 

CentrOAdministrativo Julieta Alves limbo 
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12.2. Declarada a rescisâo contratual em decorréncia de qualquer um dos fundameritos do 
item anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento do produto fornecido e 
recebido, deduzido o valor correspondente as multas porventura éxistentes. 
12.3. Näo caberá a contratada indenizaçäo de qualquer especie seja a que tItulo for, se o 
contrato vier a ser rescindido em decorrencia de descumprimento das normas nete 
estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusu!a, o contrato poderá ser rescindido por Iivre 
decisao da Secretaria Municipal do Trabaiho e Açao Social, a qualquer epoca, sem que caiba a 
contratada o direito de reclamaçao ou indenizaçao a qualquer tItulo, garantindo-Ihe apenas, o 
pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.01. Fica eleito o foro da Comarcade. Tamboril, com renüncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, ppra dirimir quaisquer duvidas.au litIgios oriundos da execuçâo 
deste contrato. 

fl E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (trés) vias de iguat teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

	

Tamboril-Cearé, _____ de 
	

de 2016. 

CONTRATANTE -  
Gabriela G 	nsCfr 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATADA - 

-m TESTEMUNHAS: 

CPF.: 

Nome: 
CPF.: 

Centro Admjnjstrativo Julieta Alves Timbo 

Rua Germiniano Rodrigues de FariasS/N- Bairro São Pedro C.N.P4 07.705.81710001-04 
CG.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXO III 
A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 010/2016. 

DECLARAcA0 DE CUMPRIMENTO DE HABILITAçA0 

DECLARAMOS que, examinamos as exigencias do referido Edital de 

Pregao e, cumprimos plenarnente as requisitos de habilitaçao, corn as documentos 

devidamente atualizados na forma da Iegislaçao vigente, que se encontrarn dentro do 

envelope de ri° 02 - Documentos de Habilitacao, em conformidade corn a inciso VII, artigo 

40  da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participaçao do certame Iicitatorio 

mencionado, que realizar-se-á no dia 31 de Marco de 2016 as lihOOmin. 

Localidade,..de 	 de 2.0166. 

carimbo e assinatura do 
responsavel legal 

Centro Adminjstratjvc Jujieta Alves limbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201.0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 	
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ANEXO IV 

DEcLARAçA0 DE NAO ENQUADRAMENTO NAS VEDAçOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

A 
PREGOEIRA DA 

-' PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. Pt EGAO PRESENCIAL N.° 01.  0/2016. 

DECLARAQAO 

.......................................... ................................... ..., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n.° 

..........., 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	Sr(a) 

.......................................................... . portador(a) do CPF n.° .....................................e 

da Carteira de Identidade n. °  ................................ DECLARA, para fins de obtençao dos 

benefIcios da Lei Complementar 123/2006, nào estar incurso em nenhuma das 

vedaçöes do § 4°, do art. 30  da referida Lei. 

Localidade, - de 
	

de 2.016. 

carimbo e assinatura do responsável legal 

Centro Administrative Julieta Alves Timbô 

Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-0 
C.GF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXOV 

CARTA CREDENCIAL (para representantes da proponente) 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 010/2016. 

inscrita no CNPJ sob o n.° 

por intermedib de seu t. representante legal, Sr(1) 

......................... ..........i;................ portador(a) do CPF . o e da Carteira 

do Identidade n.° .................................abaixo assinado, vern pela presente informar que o 

Sr. _(nome do credenciado) , portador do CPF it °  	e Carteira de 

Identidade n.° 	e pessoa designada por nOs para acompanhar o PREGAO 

PRESENCIAL N.° 010/2016, podendo para tanto, impugnar, transigir, ofertar lances, 

renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, fazer o quo preciso for para o fiel 

cumprirnento do presente credenciarnento. 

L.ocalidade, 	do 	do 2.016. 

assinatura do responsável legal corn firma reconhecida 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Genniniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXOVI 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

A 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N. °  010/2016. 

Senhora Pregoeira, 
Tendo examinado o Edital do Pregao Presencial n° 010/2016, apresentamos a 

presente proposta para fornecimento de MATERIAL PARA COMPOSIQAO DE KIT BEBE 
DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNIC1PIO DE TAMBORIL-CE, pelo valor total de R$ 

_____(preço da proposta em nUrnero e par extenso), conforme planilha de 
preços, anexa. 

Outrossim, declaramos que 

a) nos preços oferecidos estao inclusa3 todas as despesas de fornecirnento dos 
produtos, impostos, encargos, taxa roft1tI?s e frete, 

b) que Os produtos serao eritregue n4 cithdedeTarnbori1-Ce. 

Comprornetemo-nos 
a) a efetuar a completa entrega dosoroduos solicitados no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme recebimento da ordem de compra ou da solicitaçao de fornecimento. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por urn periodo de 60 
(sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. 

Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituiré urn cmpromisso de 
nossa parte, observadas as condicOes do Eclhml.. 

Localidade,. 	ck 	de 2.016. 

carimbo e jsinaturS do 
responsveilegal 

Centro AdminStrativá JulieS Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Fofle/Fax: 031 88 3617-1688 
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ANEXOVI - A 

MODELO DE PLANILHA DE PREQOS 
(colocar em papel timbrado) 

A 	 . 	. 
PREGOEIRA DA 	....... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. PREGAO PRESENCIAL No 010/2016 	F 

OBJETO: AQUIsIçA0 DE MATERIAL PARA COMPOSIQAO DE KIT BEBE DESTINADOS 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICiPIO DE TAMBORIL-CE. 

ABERTURA: dia 31 de Marco de 2016 as lihOOmin. 

1.. 
I ABSORVENTE POS-PARTO Cu 0 

. 

PCT 130  

_ 

2 BANHEIRA UND 130  
3 SABONETE NEUTRO LIQUIDO 200ML . 	- UND 130  
4 KIT COM3BLUSAS 	. 	. PCT 130  
5 BOLSA PARA VIAGEM TAM (M). 	. 	. UND 130  
6 TOALHA Cl CAPUZ (JND 130  
7 BROCHE PCT C103 UND ' PCT 130  
6 CALQAPLASTIQA 	 . UND 130  
9 KUCOM 3 CAMISETA 	 . PCT 130  
10 CUEIRO PCT 130  
11 FRALDA DE PANO C/10 PCT 130  
12 LUVA UND 130  
13 MAMADEIRACONJ. C/03(P,M,G) CONJ 130  
14 XAMPOO 200ML 	 . UND 130  
15 POMADAPARAASSADURAPEQUENA UND 130  
16 MEIAOA5MESES UND 130  
17 ROUPAO PARA PAGAO 
- 

UND 130  
FRALDA DESCARTAVEL P  

VALOR TOTAL EM R$  

Importa a presente proposta no valor total de R$  
Prazo de validade da proposta: - 	 ) dias. 
Prazo de entrega: ____ 	 ) dias da data de recebimento da ordem de compra. 

(Localidade), 	de 	 de 2016. 

carimbo e assinatura do representante legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 	 Ac 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ANEXQ VII 

CARlA DE APRESENTAçAO DA D0cuMENTAçA0 

c  
A. 
PREGOEIRADA 
PREFE1TURA MUNICIPAL DL TAMBORIL 
REF. PREGAO PRESENCIAL N.° 0110/2016. 

Sentibri Pregoeira, 
(nome da empresa) , CNPJ/MF n.° 	, sediada 	(endereço 

completo), tendo examinado e atendendo as exigencias do referido Edital do Pregao, 
vem apresentar a documentaçao de habilitaço, anexa. 

1. (Relacionar a documentaçao apresentada) 

E ainda, 

a) DECLARA, sob as penas da Tel, que ate a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitaçao no presente processo Iicitatôrio, assim como, que está 
ciente da obrigatoriedade do declarar ocorréncias posteriores; 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que nao mantém em seu quadro de pessoal 
menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, näo possuindo ainda, qualquertrabalho de menores de 16 (dezesseis) anos. 
OBS. Emprega menor a partir de 14 .quatorze) anos na condiçao de aprendiz ( ). 

Localidade, 	de 
	

de 2016. 

carimbo e assinatura do 
responsável legal 

Centro Adminitrctvo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de FariasSii- Bairra São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 
C.G.F 06.920.201-0 Font/Fax: 031 88 3617-1888 


